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O PREFEITO MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

ART. 1º - CONCEDER a pedido, LICENÇA PRÊMIO à
Servidora Pública Municipal efetiva, MARA SOLANGE DA SILVA, RG 4.992.212-4 e
CPF 975.864.989-20, cargo de provimento efetivo de PROFESSORA – 20 h semanais,
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 03 (três) meses
consecutivos, com início em 03/02/2025, conforme Artigos 155 a 157 da Lei
Municipal 19/2016 de 21.09.2016.

ART. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

Lupionópolis, 03 de fevereiro de 2025.

                    

JOSÉ CARLOS TIBÉRIO
Prefeito Municipal
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